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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 106, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.
Interrupção e remarcação de férias servidor.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Interromper a partir de 15/01/2021, as férias regulamentares relativas ao exercício 2020, do servidor
David Neves dos Santos, matrícula nº 6304, Técnico Estadual de Controle Externo deste Tribunal, ora
exercendo a função comissionada de Assistente de Gabinete da Corregedoria, anteriormente concedidas pela
Portaria nº 844/2020, devendo retornar ao gozo dos 19 (dezenove) dias restantes, no período de 13 a 31/07/2021.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de janeiro de 2021.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 107, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
Concessão de afastamento por falecimento de pessoa da família.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e considerando o Processo nº
174/2021/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 153, I, alínea “g” da Lei nº. 6107/94, ao servidor Péricles Carvalho Diniz,
matrícula nº 10546, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, 08 (oito) dias de afastamento por
motivo de falecimento de sua mãe, no período de 18/01/2021 a 25/01/2021.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de janeiro de 2021.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 108, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
Interrupção e remarcação de férias servidor.
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O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Interromper a partir de 21/01/2021, as férias regulamentares relativas ao exercício 2021, da servidora
Arlene Dominici Campos, matrícula nº 9605, Auxiliar de Controle Externo deste Tribunal, anteriormente
concedidas pela Portaria nº 844/2020, devendo retornar ao gozo dos 16 (dezesseis) dias restantes, no período de
24/02/2021 a 11/03/2021, considerando Memorando nº 05/2021/SUFOP1/UNGEP/TCE.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de janeiro de 2021.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

EXTRATO DO SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO N° 011/2016-SUPEC/COLIC/-TCE-MA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 6510/2020; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa
Tropical AR COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, CNPJ nº 00.543.634/0001-90 OBJETO DO CONTRATO:
Contratação de empresa especializada para fornecimento e prestação dos serviços de instalação de aparelhos de
ar condicionado do tipo split de acordo com as especificações e condições definidas no pregão eletrônico
016/2016; OBJETO DO ADITIVO: Alterar a cláusula quarta do contrato, referente a sua vigência; DA
VIGÊNCIA: A vigência do contrato passa a ser de 01/01/2021 a 31/12/2021; AMPARO LEGAL: Inciso II do
artigo 57 da Lei 8.666/93; RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: Exercício Financeiro: 2021; Unidade Gestora (UG):
020101 – TCE/SLS/MA; Gestão: Tesouro – 00001; Natureza da Despesa: 3.3.90.37 (locação de mão de obra);
Fonte de Recurso: 0101000000; Plano Interno: FISEX. RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais
cláusulas contratuais não modificadas pelo presente Termo de Aditamento. DATA DA ASSINATURA:
18/12/2020. São Luís, 21 de janeiro de 2021. Juliana Barbalho Desterro e Silva Coelho.
SUPEC/COLIC/TCE/MA.

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2021 – SUPEC/COLIC-TCE-MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
6649/2020– TCE/MA ; AMPARO LEGAL: ART 1º, Inciso I, alínea b inciso II, Lei nº 14.065/2020 ; PARTES:
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a Empresa J.C.Pereira Climatização e Manutenção. CNPJ nº
37.325.236/0001-08 OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa especializada na prestação de
serviços com mão de obra especializada para Manutenção Corretiva do TCE/MA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do presente contrato será de 180(cento e oitenta) dias contados a partir de 06/01/2021 DO
VALOR: O valor mensal do presente contrato é de R$7.252,25 (Sete mil, duzentos e cinquenta e dois reais e
vinte e cinco centavos) sendo que por 06 (seis) meses, valor total será de R$ 43.513,50 (quarenta e três mil,
quinhentos e treze reais e cinquenta centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício Financeiro:
2021;Unidadede Gestora (UG): 020101 – TCE/SLS/MA;Plano Interno: FISEX; Natureza da Despesa: 339039 –
Outros Serviços de Terceiros; Fonte de Recursos: 0101000000 . São Luís, 21 de janeiro de 2021. Juliana
Barbalho Desterro e Silva Coelho – SUPEC/COLIC/TCE-MA.

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Processo n.º 5105/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos e contratos
Espécie: Termo Aditivo
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Secretaria de Estado da Segurança Pública
Responsável: Jefferson Miler Portela e Silva, Secretário de Estado, CPF nº 251.637.953-68, residente e
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domiciliado na rua Mendes Frota, nº 12, Olho D'água, São Luís/MA, CEP nº 65.065-100.
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do 11º Termo aditivo ao Contrato nº 38/2012-SSP/MA, Processo
Administrativo nº 34.100/2015 – SSP/MA, realizado no exercício de 2015. Preclusão
temporal. Arquivamento.

DECISÃO PL-TCE Nº 310/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise da legalidade do 11º Termo aditivo ao Contrato
nº 38/2012 – SSP/MA, celebrado pela Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado do Maranhão, no
exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor Jefferson Miler Portela e Silva, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade,nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, na forma descrita no art. 104, §1º, da Lei
nº 8.258/2005, divergindo do Parecer nº 24092215/2019/ GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) arquivar os autos nos termos do art. 50, I, da Lei Orgânica desta Corte de Contas, pelos motivos descritos no
relatório que consubstancia este decisório;
b) dar ciência do deliberado, por meio de publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de
Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de agosto de 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo n.º 6.545/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos e contratos
Espécie: Licitação
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
Responsável: Hebert Pinheiro Leite, Diretor-Geral, CPF nº 304.157.723-20, residente e domiciliada na Avenida
dos Holandeses, nº 06, Edf. Solaia, Apartamento nº 603, Ponta do Farol, São Luís/MA, CEP nº 65000-000.
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do Pregão Eletrônico nº 8/2014-TJ/MA, Processo Administrativo nº
6.957/2014, realizado no exercício de 2014, que resultou no Contrato nº 18/2015. Preclusão
temporal. Arquivamento.

DECISÃO PL-TCE Nº 303/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Pregão Eletrônico nº 8/2014, realizada pelo Tribunal de
Justiçado Estado do Maranhão, no exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor Hebert Pinheiro
Leite, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, na forma
descrita no art. 104, §1º da Lei nº 8.258/2005, acolhendo o Parecer nº 3758/2019/ GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) arquivar os autos nos termos do art. 50, I, da Lei Orgânica desta Corte de Contas, pelos motivos descritos no
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relatório que consubstancia este decisório;
b) dar ciência do deliberado, por meio de publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de
Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de agosto de 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 4297/2016 - TCE/MA
Natureza: Prestação de contas do Presidente da Câmara
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Câmara Municipal de Santa Quitéria do Maranhão
Responsável: Antônio José dos Santos Araújo, CPF nº 760151653-91, residente na Rua Lucas Candeira, s/nº,
Centro, Santa Quitéria do Maranhão-MA, CEP 65540-000
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de contas do Presidente da Câmara de Santa Quitéria do Maranhão, exercício
financeiro de 2015. Julgamento regular.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 818/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à prestação de contas anual de gestão da Câmara Municipal
de Santa Quitéria do Maranhão, de responsabilidade do Senhor Antônio José dos Santos Araújo, no exercício
financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro no art. 1º, III, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), à unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme o
art. 104, § 1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, dissentindo do Parecer nº 923/2018 do Ministério Público de
Contas, que decidiu pela abstenção de opinião, acordam em:
a) julgar regulares as contas prestadas pelo Senhor Antônio José dos Santos Araújo, com fundamento no art. 20
da Lei nº 8.258/2005, dando-lhe quitação na forma do parágrafo único do referido dispositivo;
b) dar ciência do deliberado, por meio de publicação deste acórdão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de
Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de agosto de 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10262/2017 – TCE/MA
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Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2017
Representante: Litucera Limpeza e Engenharia Ltda.
Representada: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH
Responsável: Francisco Assis do Amaral Neto, Pregoeiro, CPF nº 482.686.903-72, residente e domiciliado na
Rua Circulação Interna, nº 20, Residencial Vinhais, São Luís/MA, CEP nº 65.070-000.
Procuradora constituída: Maria Ynelma Barros Ferreira, OAB/MA nº 10.875
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Representação. Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares (EMSERH). Exercício
financeiro de 2017. Inexistência de irregularidades. Arquivamento dos autos. Ciência às partes.
Arquivamento eletrônico dos autos neste TCE, após o trânsito em julgado. Publicação.

DECISÃO PL-TCE Nº 399/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de análise e julgamento da representação formulada pela
empresa Litucera Limpeza e Engenharia Ltda., em face da Comissão Setorial de Licitação da Empresa
Maranhense de Serviços Hospitalares(EMSERH), de responsabilidade do Senhor Francisco Assis do Amaral
Neto, Pregoeiro,  na qual aponta vícios de legalidade cometidos na condução do Pregão Presencial n°
003/2017/EMSERH, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados
de limpeza, conservação e higienização das áreas médico-hospitalares, externas e esquadrias das unidades de
saúde do interior do estado, administradas pela empresa, decidem os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, c/c o art. 75 da Constituição Federal de
1988, o art. 172, inciso II, da Constituição Estadual, o art. 1º, inciso XXII, da Lei nº 8.258/2005, em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 145/2018 -
GPROC01 do Ministério Público de Contas:
1. arquivar a representação, com fundamento nos art. 50, inciso I, da Lei nº 8.258/2005, tendo em vista que a
unidade técnica não detectou nenhuma irregularidade no Pregão Presencial n° 003/2017/EMSERH;
2. dar ciência ao representante e ao representado, por meio da publicação desta decisão no Diário Oficial
Eletrônico desta Corte de Contas;
3. arquivar cópias dos autos neste TCE por meio eletrônico, para todos os fins de direito.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira, Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim (Relator)
e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
MelquizedequeNava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, em 05 de dezembro de 2018.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 3.882/2017-TCE
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Secretaria de Estado da Transparência e Controle – STC
Responsável: Rodrigo Pires Ferreira Lago, Secretário, CPF nº 832.651.713-53, residente e domiciliado na Rua
Olimpo, nº 17, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP nº 65075-160
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de contas anual de gestão da Secretaria de Estado da Transparência e Controle –
STC, relativa ao exercício financeiro de 2016, de responsabilidade do Senhor Rodrigo Pires
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Ferreira Lago. Julgamento regular das contas.
ACÓRDÃO PL-TCE Nº 820/2020

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestão da Secretaria de
Estadoda Transparência e Controle – STC, de responsabilidade do Senhor Rodrigo Pires Ferreira Lago, relativa
ao exercício financeiro de 2016, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE), à unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme o
art. 104, § 1º, da Lei Orgânica, divergindo do Parecer nº 68/2019/GPROC2/FGL do Ministério Público de
Contas, acordam em julgar regulares as referidas contas, com fundamento no art. 20, caput, da Lei nº
8.258/2005, por expressarem de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis, a legalidade, a
legitimidade e a economicidade dos atos de sua gestão, dando quitação ao responsável, na forma do parágrafo
único, do mesmo dispositivo.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de agosto de 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 9.067/2018-TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Exercício financeiro: 2012
Origem: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDES
Entidade: Associação dos Moradores do Lugar São Miguel e adjacências do Povoado São Miguel em
Timon/MA
Responsável: Patrícia de Sousa Caldas, Presidente da Associação, CPF nº 949.100.493-04
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Instauração de Tomada de Contas Especial em face de irregularidades na prestação de contas
do Convênio nº 21/2012/SEDES, exercício financeiro de 2012. Arquivamento dos autos.

DECISÃO PL-TCE Nº 311/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Tomada de Contas Especial instaurada em face do
Convênio n° 21/2012/SEDES celebrado entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Agricultura
Familiar – SEDES e a Associação dos Moradores do Lugar São Miguel e adjacências do Povoado São Miguel
em Timon/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
nouso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do
Relator, conforme o art. 104, §1º, da Lei Orgânica, acompanhando, em parte, o Parecer nº 1207/2019/
GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem:
a)determinar o arquivamento dos autos, nos termos do art. 25 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica desta Corte de
Contas), pelos motivos descritos no relatório que consubstancia este decisório;
b) dar ciência do deliberado, por meio de publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão.

Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
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Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de agosto de 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 2310/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos e contratos
Subnatureza: Contrato
Exercício financeiro: 2019
Entidade: Câmara Municipal de Lajeado Novo
Responsável: Nessival Ribeiro Rocha – Presidente
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação de legalidade de atos e contratos firmados pela Câmara Municipal de Lajeado
Novo, no exercício financeiro de 2019, referente ao acompanhamento do cumprimento da
Instrução Normativa TCE/MA nº 34/2014, alterada pela Instrução Normativa TCE/MA n°
36/2015,  por meio do Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas – SACOP, na
gestão do Senhor Nessival Ribeiro Rocha. Aplicação de penalidades. Determinações.
Apensamento às contas.

ACÓRDÃO PL-TCE N.º 821/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação da legalidade de atos e contratos firmados
pela Câmara Municipal de Lajeado Novo no exercício financeiro de 2019, referente ao acompanhamento do
cumprimento da Instrução Normativa TCE/MA n° 34/2014, por meio do Sistema de Acompanhamento de
Contratações Públicas – SACOP, na gestão do Senhor Nessival Ribeiro Rocha, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, acolhendo o parecer do Ministério
Público de Contas, acordam em:
a) aplicar ao Responsável, Senhor Nessival Ribeiro Rocha, Presidente da Câmara Municipal de Lajeado Novo,
multa no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), na forma prevista no inciso III do § 3º do art. 274
do Regimento Interno desta Corte de Contas, c/c o art. 67, III, da Lei nº 8.258/2005, devida ao erário estadual,
sobo código de receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, em razão da intempestividade no envio dos elementos de
fiscalização, relativos a contratações diretas realizadas, nos prazos regulamentados pela Instrução Normativa
TCE/MA nº 34/2014, nos termos do seu art. 13, conforme consta da proposta de decisão;
b)determinar ao Responsável que efetue a publicação dos extratos dos contratos na imprensa oficial, nos termos
do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993, em observância aos princípios da legalidade, da publicidade
e da transparência;
c) determinar ao Responsável que envie tempestivamente a este Tribunal, por meio do Sistema de
Acompanhamento de Contratações Públicas – SACOP, todas as informações e elementos de fiscalização
referentes às contratações, ressalvadas somente aquelas previstas no § 3° do art. 3° da Instrução Normativa
TCE/MA n° 34/2014;
d) dar ciência do deliberado, por meio de publicação deste acórdão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de
Contas;
e) determinar o aumento do débito decorrente da alínea “a”, na data do efetivo pagamento, quando realizado
após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do
Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
f)determinar o envio à Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex), em cinco dias, após o trânsito em julgado,
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de uma via original deste acórdão, para as providências previstas na Resolução TCE/MA nº 214, de 30 de abril
de 2014 e demais alterações;
g) determinar que os presentes autos sejam apensados às contas do Ente, referente ao exercício financeiro de
2019, nos termos do art. 50, §§ 2º e 3º, da Lei n° 8.258/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de agosto de 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 2314/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos e contratos
Subnatureza: Contrato
Exercício financeiro: 2019
Entidade: Câmara Municipal de Raposa
Responsável: Benoniel Rodrigues – Presidente da Câmara
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade de atos e contratos firmados pela Câmara Municipal de Raposa no
exercício financeiro de 2019, referente ao acompanhamento do cumprimento da Instrução
Normativa TCE/MA n° 34/2014, por meio do Sistema de Acompanhamento de Contratações
Públicas – SACOP, na gestão do Senhor Benoniel Rodrigues. Determinações. Monitoramento.
Apensamento às contas.

DECISÃO PL-TCE N.º 312/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação da legalidade de atos e contratos firmados
pela Câmara Municipal de Raposa no exercício financeiro de 2019, referente ao acompanhamento do
cumprimento da Instrução Normativa TCE/MA n° 34/2014, por meio do Sistema de Acompanhamento de
Contratações Públicas – SACOP, na gestão do Senhor Benoniel Rodrigues, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, acolhendo, em parte, o parecer do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) determinar ao Presidente da Câmara Municipal de Raposa, Senhor Benoniel Rodrigues, que:
a.1) efetue a publicação dos extratos dos contratos na imprensa oficial, nos termos do parágrafo único do art. 61
da Lei nº 8.666/1993, em observância aos princípios da legalidade, da publicidade e da transparência;
a.2) envie a este Tribunal, por meio do Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas – SACOP, todas
as informações e elementos de fiscalização referentes às contratações, ressalvadas somente aquelas previstas no
§ 3° do art. 3° da Instrução Normativa TCE/MA n° 34/2014;
b) encaminhar os autos à unidade técnica competente para monitoramento e posterior apensamento à prestação
de contas Câmara Municipal de Raposa, exercício financeiro de 2019, para que as ocorrências apuradas neste
processo sejam analisadas em confronto e em conjunto com as referidas contas, nos termos do art. 246, II, do
RegimentoInterno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para verificação de possíveis impropriedades
concernentes ao municiamento do sistema SACOP;
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação deste decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de
Contas;
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
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Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de agosto de 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 7215/2019 – TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Exercício Financeiro: 2019
Órgão Tomador: Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Maranhão
Responsável: Célio Roberto Pinto de Araújo, CPF nº 351.966.883-15, Residente na Rua 4, Quadra 10, nº 29,
Conjunto Taguara, COHATRAC, CEP: 65.053-550. São Luís/MA
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Tomada de Contas Especial encaminhada pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Maranhão para apurar fatos, identificar responsáveis e quantificar danos  referentes a
impropriedades de lançamentos contábeis no saldo da conta contábil “diversos responsáveis”,
no exercício financeiro de 2019. Arquivamento.

DECISÃO PL – TCE Nº 315/2020
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que tratam da Tomada de Contas Especial encaminhada pelo Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Maranhão para apurar fatos, identificar responsáveis e quantificar danos 
referentes a impropriedades de lançamentos contábeis no saldo da conta contábil “diversos responsáveis”, no
exercício financeiro de 2019, decidem os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, II, da Constituição Estadual e no art. 1º, II, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), reunidos em sessão ordinária plenária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhida a manifestação do Ministério Público de Contas, Parecer nº 1171/2019/GPROC1:
a) Arquivar a Tomada de Contas Especial encaminhada pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Maranhão para apurar fatos, identificar responsáveis e quantificar danos  referentes a impropriedades de
lançamentos contábeis no saldo da conta contábil “diversos responsáveis”, no exercício financeiro de 2019, nos
termos do art. 25 da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005, combinado com o art. 22 da Instrução
Normativa TCE/MA nº 50, de 30 de agosto de 2017.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque
Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez
Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de agosto de 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Primeira Câmara
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Processo nº 2511/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Cleide Maria da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida a Cleide Maria da Silva, servidora da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 162/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Aposentadoria Voluntária, com proventos Integrais e com
paridade,de Cleide Maria da Silva, no cargo de Professor III, outorgada pelo Ato n° 2616/2015, de 16 dezembro
de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 834/2018-GPROC1, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa
e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de maio de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Segunda Câmara

Processo nº 6778/2017
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Transferência para reserva remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Valderico de Jesus Garras
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Transferência para reserva remunerada. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares.
Julgamento legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 826/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada com
proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, em benefício do Subtenente PM Valderico de
Jesus Garras, matricula nº 70201, na mesma graduação, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do
Maranhão, outorgada pelo Ato nº 412, de 09 de maio de 2017, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade
dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1091/2020-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da mencionada Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
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(Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto, e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em Exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 7715/2017
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Aguinaldo Araujo Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Transferência para Reserva Remunerada. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares.
Julgamento legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 821/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência a pedido para Reserva Remunerada, com
proventos integrais mensais, calculados sobre o subsídio, em benefício do 1º Sargento da Polícia Militar,
Aguinaldo Araujo Ferreira, matrícula n.º 0000068205, outorgada pelo Ato nº 474, de 08 de junho de 2017,
expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 723/2020 – GPROC4 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva, nos
termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do
TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto, e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em Exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 8731/2017
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Ivonete Lima Nunes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Pensão Previdenciária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal
e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 822/2020
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a pensão previdenciária, sem paridade, concedida à Ivonete
Lima Nunes, viúva do ex-segurado José de Ribamar da Costa Nunes, matrícula nº 0000196881, aposentado no
cargo de Especialista em Saúde, Especialidade Médico III, Classe Especial, Referência 11, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, outorgada pelo Ato de Pensão, de 31 de julho de 2017,
expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1708/2020-GPROC3 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, III,
da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto, e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em Exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 9543/2017
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão - SEGEP/MA
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Genezia Lisboa Sampaio
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Pensão Previdenciária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal
e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 823/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a pensão previdenciária, sem paridade, concedida à Genezia
Lisboa Sampaio, viúva do ex-segurado José de Ribamar Sampaio, matrícula nº 0000947424, aposentado no
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe B, Referência 06, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, outorgada pelo Ato de Pensão, de 04 de setembro de 2017, expedido pela Secretaria Adjunta de
Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1090/2020-GPROC1 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em Exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto, e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em Exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 3648/2016-TCE/MA
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Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Ana Maria Costa Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 832/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Ana Maria Costa Araújo,
matrícula n.º 0000831404, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato
nº 145 de 20/01/2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP, publicado no Diário
Oficialdo Estado nº 021, de 01/02/2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1017/2019/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo
54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 6075/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luis – IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiária: Terezinha de Jesus Soares Correa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Pensão concedida à Terezinha de Jesus Soares Correa. Publicação da Decisão. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 837/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão Previdenciária, sem paridade, concedida à
 Terezinha de Jesus Soares Correa, companheira do ex-servidor Osvaldo Domingos dos Reis Martins, falecido
noexercício do cargo, em 08/05/2010, nos termos do artigo 40 § 7.º, II da Constituição Federal, produzindo seus
efeitos financeiros a partir da data do óbito, por ter sido requerida em até 90 dias da data do óbito, conforme
previsãolegal contida no art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 8.213/91, conforme o Ato de Concessão n° 1234 de
13.04.2015, publicado no Diário Oficial do Município, n° 124, edição de 07.07.2015, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n.º
1012/2020/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão,nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
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Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavã
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 6793/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria José da Silva Monteiro
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 838/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria José da Silva Monteiro,
matrícula nº 907527, no cargo de Professor, III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato
nº 639 de 22/02/2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP, publicado no Diário
Oficialdo Estado nº 040, de 02/03/2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1015/2019/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo
54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 6911/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Ana Lúcia Menezes Albuquerque
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
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requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 849/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Ana Lúcia Menezes
Albuquerque, matrícula n.º 0000268821, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
SubgrupoMagistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada
pelo Ato nº 761/2016, de 02/03/2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP,
publicado no Diário Oficial do Estado nº 044, de 08/03/2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1011/2019/GPROC4/DPS do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 6983/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Maria Alves Araújo Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 850/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Alves Araújo Silva,
matrícula nº 0905265, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, do Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato
nº679, de 24/02/2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP, publicado no Diário
Oficialdo Estado nº 041, de 03/03/2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1012/2019/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo
54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
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Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 7016/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Ana Alice Pereira Chagas
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 851/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Ana Alice Pereira Chagas,
matrícula nº 723155, no cargo de Professor I, Classe C, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério
da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 695 de
26/02/2016,expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP, publicado no Diário Oficial do
Estadonº 044, de 08/03/2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhido o Parecer nº 1379/2020/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 8259/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Jucileide Tavares Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 852/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Jucileide Tavares Pereira,
matricula 939587, no cargo de Professor I, Classe C, Referência 006, do Grupo Educação, Subgrupo Magistério
da Educação Básica, do quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1052 de
15/03/2016,expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP, publicado no Diário Oficial do
Estadonº 055, de 23/03/2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
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do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhido o Parecer nº 1022/2020/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 8281/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Zulair das Graças Oliveira Gomes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 853/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Zulair das Graças Oliveira
Gomes, matrícula n.º 0000242859, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
SubgrupoMagistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada
pelo Ato nº 1107, de 15/03/2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP,
publicado no Diário Oficial do Estado nº 055, de 23/03/2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1018/2019/GPROC4/DPS do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 8389/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
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Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Irene da Silva Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 854/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Irene da Silva Costa,
matrícula nº 994681, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistérioda Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato
nº 1043 de 15/03/2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP, publicado no
Diário Oficial do Estado nº 055, de 23/03/2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1016/2019/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c
o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 9340/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Meyro Lucy Amorim Bruce
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 855/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Meyro Lucy Amorim Bruce,
matrícula nº 408724, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato
nº 1226 de 18/03/2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP, publicado no
Diário Oficial do Estado nº 061, de 04/04/2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1036/2020/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c
o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Pauta da 1ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara
28/01/2021

RELATORIA DE PROCESSO:
1 Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
2 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
3 Conselheiro Edmar Serra Cutrim
4 Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

1 - Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
1 - PROCESSO: 9893 / 2012
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: RAIMUNDA NASCIMENTO PEREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 9542 / 2015
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: José Leônidas de Freitas Martins Costa
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 11370 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM
RESPONSÁVEIS: Aldomir Pedro De Sousa (129.252.923-72).
PARTE: JOANA BATISTA GASPAR MENDES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 12064 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: MANOEL DE JESUS FERNANDES
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 12211 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Claudecyr Froz
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 12671 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Josane Maria Sousa Araujo (401.094.293-20).
PARTE: Ana Alves do Nascimento
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 13592 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: MARIA ILKA SALES SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 13752 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO - COROATAPREV DE COROATÁ
RESPONSÁVEIS: Manoel Serrão Da Silveira Lacerda (148.895.283-34).
PARTE: MARIANA DE OLIVEIRA BEZERRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 787 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: RUY WAGNER SANTOS LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
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10 - PROCESSO: 811 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Jaques Tromps Filho
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 867 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: RAIMUNDO NONATO DO VAL
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 1612 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: LEONILDES GUEDES DA SILVA CORREA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 1653 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: FRANCISCO ALVES MONTELES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 2377 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Maria Gorette Pereira Ferreira
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 2389 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
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ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Tereza Maria da Conceição Rodrigues
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 5415 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: FRANCISCA DO AMPARO DA SILVA GOMES DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 5721 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Transferência para Reserva
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: José Augusto Santos Vieira
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 6814 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: ZENILDE ERICEIRA MOURÃO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 8518 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Edson Ramos dos Santos
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 8930 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: ALAIDE NASCIMENTO RAMOS e ÁUREA NASCIMENTO RAMOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1788/2021 São Luís, 22 de janeiro de 2021

Página 24 de 49

                                             

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 9538 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Deuzelina Garcia Pereira
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 5107 / 2020
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
DUQUE BACELAR
RESPONSÁVEIS: Marcos Antonio Aguiar Oliveira (130.577.498-10).
PARTE: Paulo da Cruz de Araujo Bastos
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 22

2 - Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
1 - PROCESSO: 389 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Transferência para Reserva
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: CYOMAR BATISTA DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 3278 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: IONE FERREIRA DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 3475 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Sebastiana Dias
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
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OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 3507 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Maria da Consolação Lucena Cruz
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 3938 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Vania Ferreira dos Reis
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 6805 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Aildilmar Silva Pereira
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 6853 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Maria da Paz Alves Mouzinho
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 6867 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Raimunda Sousa
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 6898 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: IRANE DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DE CASTRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 8256 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: JOSÉ HENRIQUE VIEIRA GARRIDO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 8277 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: TELMA DE JESUS RESENDE MELO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 8317 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO DA COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 8343 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Teresa de Jesus Damasceno Lopes Costa
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 8521 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: CARLOS POUSO LIMA
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 9757 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Maria do Carmo Santos Vale
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 10087 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Maria Geni Lima
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 10090 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Maria Antuniêta Araújo Lucena
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 10165 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Josefina Inês Durans Costa
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 10958 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Maria Zilda Carvalho Morais
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 12413 / 2016
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NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: MARIA DO SOCORRO SILVA COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 12520 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Lúcia Maria Morais de Lacerda
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 13168 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: CLEDITE MARQUES PEREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 13560 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Rosilda Borges Costa Chaves
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 13620 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Ivaldo Pimenta Sousa
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 24

3 - Conselheiro Edmar Serra Cutrim
1 - PROCESSO: 1692 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM
RESPONSÁVEIS: Raimundo Ivanir Abreu Penha (940.484.953-72).
PARTE: MARIA DO CARMO GUIMARÃES RAMOS SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 2352 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
RESPONSÁVEIS: Raimundo Ivanir Abreu Penha (940.484.953-72).
PARTE: Rosa Maria Ataide Santos
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 3239 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: LUIZA MILCA BARBOSA DE SÁ
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 6483 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: JOVITA EUNICE BATISTA DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 6689 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: ANA LÚCIA CONRADO SOARES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 10019 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: SALVELI CARVALHO SANTANA RODRIGUES MAGALHÃES
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 12491 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Valdemir Domingues Araújo
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 12585 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: JOSÉ LUIZ PIRES SAMPAIO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 12663 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Juscelino Oliveira E Silva (872.642.008-25).
PARTE: Maria das Graças Gomes da Costa Roque
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 13132 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Osvaldina Silva Mota
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 13163 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: ANTONIO ASSUNÇÃO SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
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OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 13226 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: MARIA DE FÁTIMA GOMES LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 13562 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: MARIA LUIZA RIBEIRO CASTOR
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 13626 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: MANOEL MORAIS SERRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 13684 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: IVONEIDE BAIANO DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 14492 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Maria Princesa da Silva Pinto
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 1782 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1788/2021 São Luís, 22 de janeiro de 2021

Página 32 de 49

                                             

EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: CONCEIÇÃO DE MARIA FRANÇA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 1938 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: ROSIMAR ARAÚJO DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 1998 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: SÔNIA MARIA DO NASCIMENTO CARVALHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 2249 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Transferência para Reserva
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: JOAO NUNES SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 20

4 - Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
1 - PROCESSO: 6164 / 2020
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: ERONITA DA SILVA QUEIROZ
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 6166 / 2020
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: BENEDITO ABREU OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 6175 / 2020
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARIA DENISE GONCALVES DE LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 6177 / 2020
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: BEATRIZ PEREIRA DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 6178 / 2020
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: FRANCISCO DA SILVA RIBEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 6179 / 2020
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: GERTRUDES MATILDE DE ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 6180 / 2020
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARIA APARECIDA DA SILVA FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 6182 / 2020
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: ALRINEIDE SALES DE SENA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 6190 / 2020
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: SALOMAO MARQUES DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 6192 / 2020
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: SILVIA ALVES RODRIGUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 10
Total de Processos da Pauta: 76

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 21 de Janeiro de 2021
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Presidente da Segunda Câmara

Processo nº: 10189/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Ivoneide Rodrigues Moraes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
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Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 856/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de  Ivoneide Rodrigues Moraes,
matrícula nº 0755884, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, do Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato
nº 1438 de 05/04/2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência- SEGEP, publicado no
Diário Oficial do Estado nº 070, de 15/04/2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 328/2020/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c
o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 12052/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria do Desterro Costa Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 857/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria do Desterro Costa
Silva, matrícula nº 715342, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, do Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica do quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato
nº 2212 de 28/07/2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP, publicado no
Diário Oficial do Estado nº 149, de 11/08/2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1019/2019/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c
o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Segunda Câmara
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Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 12152/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria do Rosário Martins Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 858/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria do Rosário Martins
Oliveira, matrícula nº 804682, no cargo de Assistente de Administração, Referência 025, Grupo Ocupacional
Atividades de Apoio Administrativo e Operacional, do quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgadapelo Ato nº 2147 de 14/07/2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP,
publicado no Diário Oficial do Estado nº 141, de 01/08/2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1014/2019/GPROC4/DPS do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 12514/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Márcia de Morais Lima
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 859/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Márcia de Morais Lima,
matrícula 715854, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2353 de
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26/08/2016,expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP, publicado no Diário Oficial do
Estadonº 165, de 02/09/2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator,acolhido o Parecer nº 38/2020/GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
eregistro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da
Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 12563/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria de Jesus Moreira Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 923/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria de Jesus Moreira Silva,
matrícula n.º 0000271460, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato
nº 2262 de 15/08/2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP, publicado no
Diário Oficial do Estado nº 157, de 23/08/2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1013/2019/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c
o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 13218/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
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Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Jose Ribamar Nogueira Teles
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 860/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de  Jose Ribamar Nogueira
Teles, matrícula 386775, no cargo de Auditor, Classe Especial, Referência 11, Grupo Estratégico, Subgrupo
Auditoria Geral, do Quadro de Pessoal da Controladoria Geral do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº
2136/2016, de 14/07/2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP, publicado no
Diário Oficial do Estado nº 141, de 01/08/2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 438/2020/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c
o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 13418/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Aposentadoria de Mata Roma
Responsável: Carmen Silva Lira Neto
Beneficiária: Maria Francisca Oliveira da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 869/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a aposentadoria voluntária de  Maria Francisca Oliveira da
Silva, no cargo de Professora, Nível “Especial”, do quadro funcional da Secretaria Municipal de Educação,
outorgada pela Portaria n° 19 de 20/07/2016, expedido pelo Instituto de Previdência e Aposentadoria de Mata
Roma, publicado no Edital n°19/2016, de 20/07/2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 661/2020/ GPROC3/PHAR do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 14411/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência de Anapurus-IPA
Responsável: Cleomaltina Moreira Monteles
Beneficiária: Jaqueline de Oliveira Lima e Manuella de Oliveira Lima Monteles
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Pensão concedida à Jaqueline de Oliveira Lima e Manuella de Oliveira Lima Monteles.
Publicação da Decisão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 861/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão Previdenciária, sem paridade, concedida à
 Jaquelinede Oliveira Lima e Manuella de Oliveira Lima Monteles, companheira e filha, respectivamente do ex-
servidor, Manoel Carvalho Monteles Neto, falecido no exercício do cargo, em 31/03/2015, nos termos do artigo
40 § 7.º, II da Constituição Federal, produzindo seus efeitos financeiros a partir da data do óbito, por ter sido
requeridaem até 90 dias da data do óbito, conforme previsão legal contida no art. 74, inciso II, da Lei Federal nº
8.213/91, conforme Portaria n° 008 de 13.11.2015, publicado no Edital n° 008, edição de 13.11.2015, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n.º
1017/2020/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão,nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 14522/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria dos Reis Feitosa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.
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DECISÃO CS-TCE/MA Nº 862/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria dos Reis Feitosa,
matrícula n.º 0000939827, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato
nº 2.822 de 25/11/2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP, publicado no
Diário Oficial do Estado nº 224, de 02/12/2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1202/2020/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c
o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 9264/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Ilmar Augusto Diniz
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 863/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Ilmar Augusto Diniz,
matrícula nº. 0365205, no cargo de investigador de polícia, classe especial, nível 05, grupo ocupacional
atividades de polícia civil, do quadro de pessoal da Secretaria do Estado da Segurança Pública, outorgada pelo
Ato n° 535/2017, de 05 de julho de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-
SEGEP, conformepublicado no Diário Oficial do Estado nº 1125, de 07.07.2017, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 107/2019/GPROC3/PHAR
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
dispostono artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
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Procuradora de Contas

 Processo nº: 5769/2019-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia
Responsável: Josane Maria Sousa Araujo
Beneficiário: Wilma Marques Porto Figuereido
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 864/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Wilma Marques Porto
Figuereido, matrícula nº. 2717-1, no cargo de Professor III, tendo em vista o que o que consta no Decreto
Municipal n° 334, de 08.12.2017,expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de
Açailândia, conforme publicado no Diário Oficial do Município nº 488, de 30.01.2018, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº
3631/2019/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas 

Processo nº: 3350/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Junia Pereira da Silva Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 865/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Junia Pereira da Silva Sousa,
matrícula nº. 264771, no cargo de Professor III,Classe C, Ref 006, Grupo de Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, outorgada pelo Ato nº 2346 de 29/11/2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, publicado no Diário Oficial do Estado nº 075, de 23/04/2020, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº
419/2020/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
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aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 3375/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Gracilea Almeida Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 866/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Gracilea Almeida Pereira,
matrícula nº. 731133, no cargo de Professor I, Classe C, Referencia 006, outorgada pelo Ato nº 894 de
06/06/2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, publicado
no Diário Oficial do Estado nº 167, de 04/09/2018, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nostermos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 425/2020/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c
o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 3380/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Edinolia Carvalho Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
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Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 867/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Edinolia Carvalho Ferreira,
matrículanº. 755439, no cargo de Auxiliar de serviços, Classe Especial, Referencia 11, outorgada pelo Ato 1369
de 12/06/2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV,
publicado no Diário Oficial do Estado nº 185, de 01/10/2018, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 321/2020/GPROC4/DPS do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 3384/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Carlos Alberto Gomes Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 868/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Carlos Alberto Gomes
Oliveira, matrícula nº. 736959, no cargo de Professor III, Classe A, Referencia 01, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, outorgada pelo Ato nº 1483 de 12/06/2018, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, publicado no Diário Oficial do Estado nº 185, de
01/10/2018, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usode suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o
Parecer nº 429/2020/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Segunda Câmara
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Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 12209/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: José Hosano Ferreira Vidal
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensãoconcedida a José Hosano Ferreira Vidal, beneficiário de Regina de Fátima Mafra Vidal,
ex-servidora pública estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 839/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a José Hosano Ferreira Vidal (viúvo),
beneficiário de Regina de Fátima Mafra Vidal, ex-servidora pública estadual, outorgada pelo Ato de 20 de julho
de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 1069/2020-
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 12219/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Creuzamar Ferreira Coêlho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Creuzamar Ferreira Coêlho, beneficiária de Vital Crescêncio Aroucha
Coêlho , ex-servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 840/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Creuzamar Ferreira Coêlho (viúva),
beneficiária de Vital Crescêncio Aroucha Coêlho, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato de 30 de
junho de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 1427/2020-
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
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(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 12420/2016-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Jorge Luís Medeiros Montes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Transferência para reserva remunerada de Jorge Luís Medeiros Montes, servidor da Polícia
Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 841/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência para reserva remunerada de Jorge Luís
Medeiros Montes, 2º Sargento, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, na mesma graduação, com proventos
integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº 2305/2016, de 22 de agosto de 2016,
expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 1057/2020-GPROC1/JCV
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva
remunerada, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 12439/2016-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Jorge Luiz Marciano de Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Transferência para reserva remunerada de Jorge Luiz Marciano de Araújo, servidor da Polícia
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Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.
DECISÃO CS-TCE/MA Nº 842/2020

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência para reserva remunerada de Jorge Luiz
Marciano de Araújo, 1º Sargento, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, na mesma graduação, com
proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº 2306/2016, de 22 de agosto
de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 420/2020-
GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência
para reserva remunerada, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 2425/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Raimundo Ribeiro Neto
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Raimundo Ribeiro Neto, servidor da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 843/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Raimundo Ribeiro Neto, no
cargo de Professor, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 158/2017, de 1º de
fevereiro de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 615/2020-
GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nostermos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas
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Processo nº 5398/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria Célia Santos Gonçalves
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Maria Célia Santos Gonçalves, beneficiária de Wilson Ferreira Gonçalves,
ex-servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 844/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Maria Célia Santos Gonçalves (viúva),
beneficiária de Wilson Ferreira Gonçalves, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato de 17 de março de
2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 1369/2020-
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 9901/2017-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Gregório Rodrigues Miranda
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Transferência para reserva remunerada de Gregório Rodrigues Miranda, servidor da Polícia
Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 845/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência para reserva remunerada de Gregório
Rodrigues Miranda, 2º Sargento, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, na mesma graduação, com
proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº 812/2017, de 18 de
setembro de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 1051/2020-
GPROC1/JCVdo Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para
reserva remunerada, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258,
de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 1094/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Joana Ferreira Lopes Moreno Garbino
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Joana Ferreira Lopes Moreno Garbino, beneficiária de Ary Moreno
Garbino, ex-servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 846/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Joana Ferreira Lopes Moreno Garbino
(viúva), beneficiária de Ary Moreno Garbino, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato de 04 de janeiro
de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o
Parecer nº 1047/2020-GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6
de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 6218/2018-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário: Vilton Santos Martins
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Transferênciapara reserva remunerada de Vilton Santos Martins, servidor da Polícia Militar do
Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 847/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência para reserva remunerada de Vilton Santos
Martins, Subtenente, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, na mesma graduação, com proventos integrais
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mensais,calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº 100/2018, de 06 de abril de 2018, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 24092194/2020-
GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência
para reserva remunerada, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 3401/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Oneide Oliveira Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Oneide Oliveira Araújo, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 848/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Oneide Oliveira Araújo, no
cargode Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 811/2018, de 05 de junho
de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o
Parecer nº 1159/2020-GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Edmar Serra Cutrim,
os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e  Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2020.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas
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